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​GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA - GAB. 07

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Do senhor Deputado Agaciel Maia)

 

“Sugere ao Excelentíssimo Senhor  
Governador do Distrito Federal,  
por intermédio da Secretaria de   
Estado de Educação do Distrito   
Federal, a construção de creches   
no Setor Habitacional A ltiplano   
Leste, na Região Administrativa  
do Jardim Botânico RA - XXVII."

 

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L       , nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a construção de creches
no Setor Habitacional Altiplano Leste, na Região Administrativa do Jardim Botânico RA- XXVII.

 

 

Justificativa

 

A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, segundo a Lei de Bases do
Sistema Educativo (Lei 46/86, de 14 de Outubro), tendo como finalidade o desenvolvimento
integral de crianças de zero aos seis anos de idade, em creches e pré-escolas, compreendendo
os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais.

A educação é um direito de todos e dever do Estado e da família, conforme a
Constituição Federal, o Art. 211, § 2º, determina a Constituição Federal, dispõe:

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em
regime de colaboração seus sistemas de ensino.
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de
1996)

 

Na mesma linha, o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90),
impõe que:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação , ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.

 Em complementação, o art. 54, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente
determina que o Estado deve assegurar atendimento em creche e pré-escola às crianças de
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determina que o Estado deve assegurar atendimento em creche e pré-escola às crianças de
zero a seis anos de idade:

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de
idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016).

Cuidar e educar são elementos indissociáveis! A maior parte do dia-a-dia de uma
creche está centrada em momentos práticos e de assistência por questões de direitos
prioritários à infância, como a alimentação, a higiene, o descanso e momentos de lazer onde
as brincadeiras ocupam o seu lugar.

De modo geral, os impactos positivos são muito expressivos, salientando-se a
melhoria da qualidade de vida para todos os beneficiados com esta medida. Trata-se de
reivindicação justa dos moradores que anseiam por melhoria em sua cidade. 

Por tudo isso, encareço a especial atenção e, consequentemente, a aprovação dos
ilustres Senhores Deputados, a proposta.

 Sala das Sessões, em

 

                                                 DEPUTA DO DISTRITAL AGACIEL MA IA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA S ILVA MAIA - Matr. 00140        ,
Deputado(a) Distr ital   , em 30/06/2020, às 10:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0148731 Código CRC: 9744DC52.
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PROPOSIÇÃO - IND 4213/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 19:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149778 Código CRC: BFBD7159.
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 27/07/2020, às 13:10, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0165058 Código CRC: 7B3E45E3.
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